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Forma da iniciativa 

 

Projeto de Resolução 

 

N.º da iniciativa/LEG/sessão 

 

14/XII/1.ª 

 

Proponente/s: 

 

Grupo Parlamentar do PSD 

 

Título 

 

Forte de São João Baptista da Praia 

Formosa 

Resumo 

A presente iniciativa visa recomendar ao 

Governo Regional dos Açores que se 

“articule com o Governo da República no 

sentido de garantir a desafetação do 

domínio público marítimo do prédio 

designado por “Forte de São João Baptista 

da Praia Formosa”, situado na freguesia de 

Almagreira, concelho de Vila do Porto, ilha 

de Santa Maria, tendo em vista a sua 

cessão a título definitivo à Região 

Autónoma dos Açores, a afetar ao 

desenvolvimento das finalidades de 

interesse público prosseguidas no âmbito 

do Governo Regional no quadro cultural e 

de promoção turística da Região”. 

Comissão competente em razão da matéria 

e eventuais conexões 

Comissão de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

(Ambiente e ordenamento do território) 

 

NOTA DE ADMISSIBILIDADE - RESUMO 
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Existem iniciativas, até ao momento da 

admissibilidade, sobre a mesma matéria 

para apreciação nos termos do artigo 126.º 

do Regimento? 

Não 

Histórico de iniciativas sobre a mesma 

matéria 

Projeto de Resolução n.º 233/XI – “Forte de 

São João Baptista da Praia Formosa” 

Existem iniciativas com o mesmo objeto 

definitivamente rejeitadas na presente 

sessão legislativa (n.º 2 do artigo 116.º do 

Regimento e n.º 3 do artigo 45.º do 

EPARAA)? 

Não 

Outras considerações  Não aplicável 

Proposta de decisão: A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos materiais e 

formais legalmente exigidos, pelo que foi admitida por Sua Excelência o Presidente da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores em 22/01/2021. 

 

Data: 26 de janeiro de 2021 

 

A Assistente Técnica 

Lisete Vargas 

 


